
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal ALEXANDRE GUIMARÃES

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº            , DE 2025

(Do Sr. ALEXANDRE GUIMARÃES)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  discutir  e  debater  o  PL  nº
4958/2023,  que  “Cria  a  Zona  Franca  da
Bioeconomia”.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  ouvido  o  Plenário  dessa  Comissão,

REQUEIRO a realização de Audiência Pública, em conjunto com a Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para discutir e debater o PL. nº 4958/2023,

que “Cria  a  Zona  Franca  de  Bioeconomia”,  convidando  representantes  do:

Ministério  do  Meio  Ambiente  (MMA),  Ministério  da  Fazenda  (MF),  Ministério  do

Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar  (MDA)  e  do  Ministério  do

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC).

Justificativa

A discussão do Projeto de Lei que cria a Zona Franca de Bioeconomia,

no âmbito das Comissões de Desenvolvimento Econômico e de Comissão de Meio

Ambiente é necessário para a compreensão desse novo modelo econômico para o

uso sustentável de recursos naturais renováveis. Este ano com a realização da COP

30 no Brasil,  será de grande monta a discussão desse tema, que é visto como a

quarta revolução industrial no mundo. A aprovação e implementação dessa iniciativa

representará um marco na economia brasileira.

Sala das Sessões, em 21 de março de 2025.

Deputado ALEXANDRE GUIMARÃES
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